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LEI nº. 2992/2024

EMENTA: Dispõe sobre autorização legislativa para o Chefe do 
Poder Executivo do Município de Jaguariaíva, 
conceder revisão anual de salários dos Servidores 
Efetivos e Servidores Inativos.

AUTORIA: Poder Executivo Municipal.

A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita
Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº. 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo do Município de 

Jaguariaíva autorizado a conceder revisão anual de salário aos servidores públicos 
Efetivos, e aos servidores Inativos, vinculados ao Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS, no percentual de 3,71% (três, vírgula setenta e um por cento), o que 
significa que o Índice a ser aplicado é o da inflação medida no período janeiro à

dezembro de 2023.
Parágrafo Único. Os efeitos da presente Lei se estendem 

aos Servidores Efetivos do Poder Legislativo Municipal.

Art. 2º. O índice utilizado para revisão foi o Índice 
Nacional de Preço ao Consumidor - INPC, amparado pelo artigo 69, inc. X da Lei 
Orgânica do Município e artigo 37, inciso X da Constituição Federal, já que é o 

mesmo utilizado para a revisão de aposentadoria, tanto do Regime de Previdência 
Própria, nos termos do artigo 399 da Lei Municipal n°. 2272/2010, que prevê o 
reajuste por esse índice de todas as obrigações pecuniárias.

Art. 3º. O percentual também aplicado aos inativos, tem 
amparo no artigo 38, Parágrafo 5º. da Lei Municipal n°. 2037/2009.

Art. 4º. O Auxílio Refeição passa a ter o valor de R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais) mensais.

Art. 5°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta de recursos orçamentários próprios, suplementados se necessários.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal, 20 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

LEI nº. 2993/2024

EMENTA: Dispõe sobre autorização legislativa para que o 
Chefe do Poder Executivo do Município de 
Jaguariaíva, conceda revisão anual dos subsídios dos 
Agentes Políticos, Prefeito, Vice-Prefeito, 
Secretários, Vereadores, Cargos Comissionad os do 
Poder Executivo e Conselheiros Tutelares.

AUTORIA: Poder Executivo Municipal.

A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita
Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº. 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de 

Jaguariaíva autorizado à conceder revisão anual dos subsídios dos Agentes Políticos: 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Vereadores, Cargos Comissionados e 
Conselheiros Tutelares no percentual de 3,71% (três, vírgula setenta e um por cento), 
valor apurado como sendo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC medido nos últimos 12 (doze) meses.

Parágrafo Único. Os efeitos da presente Lei se estendem 
aos Servidores Comissionados do Poder Legislativo Municipal.

Art. 2º. O índice utilizado para revisão foi o INPC, 
amparado pelo artigo 69, inciso X, da Lei Orgânica do Município, artigo 37, inciso X, 

da Constituição Federal, e artigo 399, da Lei Municipal n°. 2272/2010, que prevê o 
reajuste por esse índice de todas as obrigações pecuniárias do município.

Art. 3°. O auxílio refeição não se estende aos 

comissionados, somente aos servidores efetivos dos poderes Executivo e Legislativo.

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta de recursos orçamentários próprios, suplementados se necessário.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal, 20 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

DECRETO nº. 314/2024

Súmula: Regulamenta o uso dos veículos, máquinas e 

equipamentos de propriedade do Município e dá outras 
providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, incisos X e 
XI da Lei Orgânica do Município, Promulgada em 29 de novembro de 2002, e ainda com base 
no Protocolo Geral sob n°. 03043/2024,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº. 2473/2013, que 
dispõe sobre a utilização de veículo Oficial por servidores não ocupantes do cargo em 
provimento efetivo de motorista;

Considerando que a Administração, por não poder dispor do 

patrimônio público, não desobrigará seus servidores da responsabilidade civil decorrente de 
comportamento que advenha prejuízo à Fazenda Municipal, assegurado o direito de regresso; 

Considerando a necessidade da implantação de um formulário 
padrão de Diário de Bordo para fins de controle de quilometragem rodada, despesas com 
combustíveis, lubrificantes, pneus e ainda a efetiva manutenção dos veículos da frota 

municipal; e,

Considerando a necessidade de estipular critérios para 
uniformização dos procedimentos que assegurem ao Município seu direito regressivo, tais 

como: identificação do condutor dos veículos municipais autuados por infração de trânsito,
notificação e cobrança aos servidores municipais pelas infrações de trânsito cometidas, de 
forma à garantir o ressarcimento dos prejuízos ao Município;

DECRETA

Art. 1º. Fica Regulamentado o uso dos veículos, máquinas e 
equipamentos de propriedade do Município e dispõe sobre a padronização do formulário 
Diário de Bordo, Check List, Controle de Abastecimento e sobre os procedimentos para a 

identificação de condutores autuados por infrações de trânsito.

Art. 2°. Sem prejuízo das outras atribuições legalmente previstas, 
compete a Divisão de Material, Patrimônio Móvel e Almoxarifado:

I. Controlar a regularidade da documentação obrigatória (CRLV/CRV) de 
todos os veículos da frota municipal, efetuando o pagamento e mantendo a guarda dos 
documentos;

II. Encaminhar às Secretarias e/ou órgãos, documentos expedidos pelo 
CIRETRAN, de uso obrigatório (CRLV) para locomoção dos veículos;

III. Notificar por escrito irregularidades encontradas nos veículos (seja de 
documento ou problema mecânico) à repartição competente;

IV. Receber e encaminhar as notificações de trânsito identificando o condutor do 

veículo no momento da infração, bem como apurar sua responsabilidade para o pagamento da 
eventual multa aplicada;

V. Expedir relatórios semestrais quanto ao controle da pontuação na CNH de 
todos os motoristas oficiais;

VI. Manter controle dos seguros dos veículos, providenciando sempre que 
necessário à sua renovação;

VII. Em caso de sinistro, após comunicado da Secretaria e/ou órgão do veículo 

envolvido, providenciar o atendimento da seguradora e demais procedimentos que forem 
necessários;

VIII. Quando da aquisição de novo veículo e alienação, providenciar a 
documentação e regularização dos mesmos.

Art. 3º. Compete ao Departamento de Logística: 
I. Manter sistema de controle individual de cada veículo, máquina ou 

equipamento, contemplando todas as informações necessárias para o acompanhamento 

preciso das condições mecânicas, com registro das revisões preventiva ou corretiva, bem 
como, dos equipamentos de uso obrigatórios;

II. Emitir e controlar os formulários de “Controle das Revisões e Manutenções” 
das máquinas e veículos;

III. Emitir e controlar os formulários de “Requisição para Abastecimento” (Anexo 
III), a qual deverá conter:

a) A data e o horário de abastecimento;

b) A quilometragem;
c) A quantidade de litros de combustível abastecida;
d) O número da requisição;
e) A assinatura do condutor.

IV. Alimentação do Sistema de Controle de Frotas com todas as informações 
necessárias sobre cada máquina ou veículo integrante da Frota Municipal;

Art. 4º. Compete às Secretarias responsáveis pelos veículos, 

máquinas e equipamentos:
I. Emitir e controlar os formulários de “Diário de Bordo” (Anexo I) e a respectiva 

segunda via quando extraviada pelo motorista ou condutor, este deverá conter:
a) A Secretaria de Lotação do veículo;

b) Data, horário e quilometragem no momento da saída;
c) Procedência e destino;
d) Data, horário e quilometragem no momento da chegada;

e) Em caso de abastecimento, a quantidade de litros;
f) Nome dos acompanhantes, com identificação do RG e assinatura;
g) Assinatura do condutor;
h) Assinatura do Chefe Imediato do Condutor.

II. Emitir o check list semanal dos veículos (Anexo II), máquinas e equipamentos 
sob sua responsabilidade, o qual deverá conter informações relativas à: 

a) Nível do óleo do motor;
b) Nível do óleo hidráulico;
c) Nível de água do motor;

d) Nível de água do limpador de para-brisa;
e) Situação do quebra sol;
f) Condições dos bancos/assentos;
g) Condições do assoalho;

h) Funcionamento da buzina;
i) Condições dos cintos de segurança;
j) Condições do macaco, triângulo e chave de roda;

k) Condições do freio estacionário;
l) Condição dos para-brisas e vidros;
m) Condições das portas e fechaduras internas e externas;
n) Condição dos pedais;

o) Condições dos porta-malas, baús e carrocerias;
p) Condições dos pneus e do estepe;
q) Estado dos faróis e/ou faroletes;
r) Condições dos limpadores de para-brisas;

s) Estado das setas e lâmpadas;
t) Condições do alarme e luz de ré;
u) Condições da luz de freio;
v) Condições do pisca alerta;

w) Condições da trava do capô;
x) Condições dos para choques dianteiro e traseiro.

III. Quando do recebimento dos veículos, conferir as condições que o mesmo foi 
entregue pelo motorista;

IV. Elaborar a planilha de controle mensal das médias de quilometragem por 
veículo;

V. Manter local para guardar os veículos, deixando um responsável para recebê-
los fora do horário normal de expediente, mesmo em finais de semana e feriados, exceto os 
veículos que possuam em seu local de lotação, garagem própria;

VI. Encaminhar ao Departamento de Logística “Diário de Bordo”, devidamente 

preenchido até o dia 05 (cinco) do mês subsequente.
Art. 5º. Compete à Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos:
I. Manter em arquivo organizado os formulários de “Diário de Bordo” 

encaminhados pelo Departamento de Logística após o lançamento dos dados;
II. Proceder os eventuais descontos na remuneração de servidor/condutor 

responsabilizado por multas decorrentes de infração de trânsito;

Art. 6º. Das responsabilidades dos motoristas, condutores e 
operadores:

I. Conservar o veículo, máquina ou equipamento limpo, interna e externamente;

II. Comunicar diretamente ao superior hierárquico sobre as manutenções 
corretivas e preventivas que se fizerem necessárias;

III. Registrar no Diário de Bordo (Anexo I), as saídas e todas as intercorrências 
que se sucederem no trajeto percorrido;

IV. Manter controle de abastecimento para cada veículo, máquina ou 

equipamento, através da “Requisição de Abastecimento” (Anexo II);
V. Nos casos em que se trate de longas viagens, apresentar a nota fiscal de 

abastecimento, quando da prestação de contas;
VI. A cada abastecimento, verificar os níveis de água, óleo e proceder a 

calibragem dos pneus;
VII. Entregar à chefia imediata o Diário de Bordo no primeiro dia útil do mês 

subsequente.

VIII. Responder por todas a infrações que cometer durante a utilização do veículo, 
bem como por todos os danos que, por culpa ou dolo, causar a si e a terceiros.

Art. 7º. Ao Condutor do veículo ou operador de máquina ou 

equipamento de propriedade do município é vedado:
I. Realizar o transporte de pessoas até locais estranhos ao exercício do serviço 

público, sejam agentes públicos ou não, exceto quando o usuário credenciado estiver em 
serviço específico, ou devidamente autorizado;

II. Utilizar-se de veículo fora do horário de expediente, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados, salvo quando a utilização for necessária no desempenho de atividades 
inerentes ao cargo, ou devidamente autorizada;

III. Guardar o veículo em sua residência, mesmo que, no exercício da função, 

chegue fora do horário de expediente, devendo o veículo ser guardado na garagem da 
Prefeitura ou da Secretaria ou órgão, quando este tiver um local próprio;

IV. Afixar no veículo adesivos, decalques ou anotações que não forem oficiais;

V. Conduzir veículo quando suspenso temporariamente ou cassado seu direito 
de dirigir, conforme a legislação de transito vigente.

VI. Conceder “carona” ou transporte semelhante, salvo em caso de emergência ou 
excepcionalidade devidamente comprovadas.

Art. 8º. Nos casos de acidentes de trânsito envolvendo os veículos 
de propriedade do Município, deverá obrigatoriamente ser lavrado Boletim de Ocorrência 
pela autoridade competente.

Parágrafo Único. Sem prejuízo das demais cominações legais, a 
Secretaria na qual estejam lotados o servidor e o veículo envolvido no acidente, deverá 
instaurar procedimento próprio para apuração da responsabilidade do condutor e eventual 

aplicação de penalidade.

Art. 9º. A inobservância a qualquer preceito da legislação de 

trânsito pelo servidor condutor, ou pessoa por ele designada, implica em responsabilidade 
pessoal, funcional, civil e penal do servidor responsável pelo veículo municipal, 
independentemente de sua lotação ou do local da infração, sujeitando os infratores às 
respectivas penalidades e medidas administrativas impostas.

Art. 10. No caso de multa de trânsito aplicada a veículo municipal 
por órgão, agência ou entidade executivos de trânsito, compete a Divisão de Material, 

Patrimônio Móvel e Almoxarifado realizar a identificação e apuração da responsabilidade do 
Condutor do veículo no momento da infração.

§1º. A Divisão de Material, Patrimônio Móvel e Almoxarifado 
incumbe dar cópia do auto de infração de trânsito ao servidor autuado para, querendo, 
apresentar defesa nas instâncias competentes.

§2º. Independentemente de apresentação de defesa pelo servidor 
infrator nas instâncias competentes, deverá o agente responsável pelo Divisão de Material, 
Patrimônio Móvel e Almoxarifado:

I. Proceder ao recolhimento do Termo de Autorização para desconto em folha 
do Condutor do veículo, quando servidor do município, e nos demais casos, após o 
pagamento da multa pelo infrator, anexar aos autos o devido comprovante de quitação 
referente a infração;

II. Manter sob sua guarda e em pasta próprio as Notificações, devidamente 
individualizadas e acompanhadas do documento de identificação do veículo e do condutor, 
juntamente com o comprovante de pagamento das multas.

Art. 11. Após identificação do condutor pela Divisão de Material, 
Patrimônio Móvel e Almoxarifado, deverá providenciar a documentação e enviar ao órgão de 
trânsito responsável, mediante protocolo, para que seja realizada a indicação e a consequente 
transferência de pontuação na CNH do condutor/infrator.

Parágrafo Único. É vedado a não Identificação do Condutor, sendo 

que, nas infrações de trânsito cujo servidor, ou responsável, não puder ser identificado serão 
atribuídas à autoridade responsável pela Secretária ao qual pertence o veículo.

Art. 12. Ao assinar o Termo de Autorização para desconto em folha 

do valor referente multa aplicada, poderá o Condutor Infrator requerer que o desconto seja 
realizado em parcelas, desde que o valor de cada parcela não seja inferior a R$ 100,00 (cem 
reais).

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se integralmente as Portarias nº. 007/2009 – GAB e a Portaria nº. 007/2018 – SARH.

Art. 14. Publique-se, registre-se e anote-se.

Gabinete da Prefeita, 15 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES DE OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

ANEXO I

Motorista Data saida Hora saida Km saida Hora chegada Km chegada Origem / Destino N° requisição Qtd. Litros Valor

1 ___/___/___ : : /

2 ___/___/___ : : /

3 ___/___/___ : : /

4 ___/___/___ : : /

5 ___/___/___ : : /

6 ___/___/___ : : /

7 ___/___/___ : : /

8 ___/___/___ : : /

9 ___/___/___ : : /

10 ___/___/___ : : /

11 ___/___/___ : : /

12 ___/___/___ : : /

13 ___/___/___ : : /

14 ___/___/___ : : /

15 ___/___/___ : : /

Pneu / Estepe: Condições Gerais dos Pneus. Não esquecer de verificar calibragem do Stepe.

Documento: Existência do Documento no Veículo / Licenciamento.

óleo:  Nível de óleo de Carter. ** Se houver a necessidade de completar o nível de óleo.
Água: Nível de água no Reservatório do Radiador, se houver a necessidade de completar o nível de água do Radiador.
Macaco: Existência do macaco e Condições Gerais

Observar:

DIÁRIO DE BORDO
Placa:Veiculo:

Chave de roda: Existência da Chave e Condições Gerais

RELAÇÃO DE PASSAGEIROS TRANSPORTADOS NAS VIAGENS

DATA NOME DO    NÚMERO DE ASSINATURA DO 

DIA/MÊS HORÁRIO PASSAGEIRO R.G.  PASSAGEIRO

____/___________h_____m

____/___________h_____m

____/___________h_____m

____/___________h_____m

____/___________h_____m

____/___________h_____m

____/___________h_____m

____/___________h_____m

____/___________h_____m

____/___________h_____m

____/___________h_____m

____/___________h_____m

____/___________h_____m

____/___________h_____m

____/___________h_____m

____/___________h_____m

____/___________h_____m

VISTOS:

MOTORISTA:____________________________________________ RESPONSÁVEL DA ÁREA:_________________________
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ANEXO II
CHECK LIST SEMANAL – SMDUL

VEÍCULO: ______________________________     Segunda-feira        _______/________/________                  
MAR 2024

OBSERVAÇÃO____________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

1-NIVEL ÓLEO MOTOR
02-NIVEL ÓLEO/HID.
03-NÍVEL ÁGUA/MOTOR 
04-NÍVEL/ÁGUA/P. BRISA
05-QUEBRA  SOL
06-BANCO/ASSENTO
07-ASSOALHO
08-BUZINA
09-CINTO/ SEGURANÇA
10-ESPELHO/RETROVISOR
11-MACACO/TRIÂNGULO
12-FREIO/ESTACINAMENT.
13-PÁRA-BRISA/VIDROS
14-PORTAS/ABRIR/DENTRO
15-CONDI.DOS PEDAIS
16-BAÚ/CARROCERIA
17-PNEUS/ESTEPE
18-FAROL/FAROLETE
19-LIMPAD. DE PARA BRISA
20-SETAS/LAMPADAS
21-ALARME DE RÉ/LUZ RÉ
22-LUZ DE FREIO
23-PISCA ALERTA
24-TRAVA DO CAPÓ
25-PARA CHOQUE T/D
MOTORISTA

ANEXO III
REQUISIÇÃO DE ABASTECIMENTO

DECRETO nº. 315/2024

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade à
servidora VERA LÚCIA BLUM DOS PRAZERES.

A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 
atribuições legais e à vista do disposto no art. 67, X e XI, da Lei Orgânica Municipal, e 
com fulcro nos artigos 40, §1º., III, b da Constituição da República Federativa do Brasil, 

artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº. 2037/2009 que dispõe sobre Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva, e tendo em 
vista o que consta nos Processos Administrativos sob nº. 13657/2022 e 15922/2023,

DECRETA

Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com fundamento no artigo 40, §1º., 

inciso III, ‘b’ da Constituição Federal, e artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº. 2.037/2009, 
à servidora VERA LÚCIA BLUM DOS PRAZERES, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.134-6, inscrita no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.409-72, 

ocupante do cargo público de Técnico em Enfermagem, sob a matrícula n°. 3.436, junto 
à Prefeitura Municipal de Jaguariaíva.

Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 38 e 46 da 

Lei Municipal nº. 2.037/2009, c/c art. 40, §1º., III, ‘b’ da Constituição Federal, serão 
proporcionais, à razão de R$ 1.487,76 (um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e 
setenta e seis centavos) por mês, totalizando R$ 17.853,12 (dezessete mil, oitocentos e 
cinquenta e três reais e doze centavos) anuais, em valores de janeiro/2023, 

assegurando-se a revisão do benefício na mesma data em que se der o reajuste dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, de acordo com a variação integral do 
INPC, conforme artigo 40, §8º. da Constituição Federal, não podendo o benefício ser 

inferior ao salário mínimo nacional vigente.

Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 
correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 

Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ.

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 18/01/2023 e revogando o Decreto n°. 

021/2023.

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 15 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

HISSASHI UMEZU
Presidente do IPASPMJ

DECRETO nº. 316/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei Municipal n°. 1922/2009 

e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2023, classificada em 12º. lugar, a Senhora GABRIELLY RODRIGUES 

BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.187-1 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.159-78, para o cargo de provimento efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, Nível I do quadro de pessoal da Administração, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 
corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 18 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 317/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei Municipal n°. 1922/2009 

e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2023, classificada em 3º. lugar, a Senhora NATHALI JULIA 

OLIVEIRA XAVIER, portadora da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.690-3 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.989-20, para o cargo de provimento efetivo de 
DOCUMENTADOR ESCOLAR, Nível I do quadro de pessoal da Administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 
corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 18 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 318/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei Municipal n°. 1922/2009 

e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2023, classificada em 1º. lugar, a Senhora IZABELLE FLORENTINO

DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.107-9 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.069-13, para o cargo de provimento efetivo de 
NUTRICIONISTA, Nível I do quadro de pessoal da Administração, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 
corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 18 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 319/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei Municipal n°. 1922/2009 

e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2023, classificada em 20º. lugar, a Senhora CARLA DE MELO 

BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.793-6 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.929-99, para o cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGO,
Nível I do quadro de pessoal da Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos 
em Lei para o início de sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 
corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 18 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

FÁBIA LEOCÁDIA KOJO
Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social

DECRETO nº. 320/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei Municipal n°. 1922/2009 

e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2023, classificada em 5º. lugar, a Senhora PAOLA MIRIELI DE LIMA 

CANDIDO, portadora da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.631-6 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.519-52, para o cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGO,
Nível I do quadro de pessoal da Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos 
em Lei para o início de sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 
corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 18 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 321/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, 
inciso II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XIV da Lei Orgânica do 
Município, e Lei Municipal nº. 2510/2014,

DECRETA

Artigo 1º. Fica regulamentado na forma do artigo 1°. da Lei 
Municipal n°. 2510/2014 – Programa de Incentivo ao Produtor Rural – o “Plano 

Jaguariaíva Produtiva” para os produtores rurais identificados como Agricultores que 
farão jus ao incentivo Municipal de apoio de transporte de calcário à implementar, no 
âmbito de Manejo e Fertilidade do solo.

§1º. Entende-se como “Manejo e Fertilidade” a melhoria 
apresentada por técnicas e estudos acerca da produtividade do solo, bem como, 
seguimento aos dispostos intens:

O produtor rural deverá efetuar a inscrição junto à Secretaria Municipal 
de Turismo e Meio Ambiente – SETMA;

Custear as despesas necessárias à aquisição de até 10 (dez) toneladas/ano 

de calcário, exceto as de transporte que são de responsabilidade do Município;
O produtor não pode estar em débito com o Erário Público Municipal;
Os produtores beneficiados poderão requerer as horas necessárias para 

aplicação do calcário com os tratores da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Agropecuária - SEDEA, devendo, sobremaneira, recolher à custa e atender 
os horários dispostos à estas atividades, que não fazem parte do Plano de Incentivo;

Comprovar atividade agropecuária, através de emissão de 01 (uma) Nota 
Fiscal emitida nos últimos 24 meses.

§2º. O incentivo ofertado pela Prefeitura Municipal de 
Jaguariaíva aos produtores enquadrados consistirá no transporte de calcário, até no 
máximo de 10 (dez) toneladas por propriedade ao ano, respeitando o limite máximo de 
200 km (duzentos quilômetros), à ser entregue num prazo de até 60 dias, entre a 

propriedade rural beneficiada e a Mina de Calcário.

Artigo 2°. Deverão ser observados pelo Produtor Rural, os 
seguintes critérios técnicos:

I - A utilização do corretivo poderá ser tanto para reposição, quanto de 
correção dos solos;

II - Há necessidade da apresentação do resultado da análise de solo da 

propriedade, no momento do cadastro na SETMA, destacando sua validade de até 02 
(dois) anos.

Artigo 3º. As despesas para atendimento do que dispões este 
Decreto, correrão à conta de dotações próprias da SETMA, existente no orçamento 
vigente, suplementado se ncessário. 

Artigo 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se o decreto 418/2015.

Artigo 5°. Publique-se. Registre-se. Anote-se.
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Gabinete da Prefeita, 18 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ADRIANA CONCEIÇÃO WEIGUERT 
Secretária Municipal de Turismo e Meio Ambiente

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 322/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 
Geral sob n°. 03414/2024, do cargo em provimento efetivo de PSICÓLOGO, nomeada
que fora através do Decreto nº. 082/2013, a Senhora LARISSA VIEIRA SADECK DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.442-2 SESP/PR e inscrita

no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.159-42.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 19 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 323/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2868/2021,

DECRETA

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 
comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA E INSPEÇÃO SANITÁRIA, 
a Senhora ANGELICA APARECIDA SILVEIRA ARRUDA DOS SANTOS, portadora

da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.200-6 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.009-75, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do 
Anexo I da Lei Municipal n°. 2868/2021.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 19 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES DE OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICOSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 324/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2868/2021,

DECRETA

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 
comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, a
Senhora SIRLEI SILVA DOS PASSOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.112-2 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.879-00, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 
2868/2021.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 19 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES DE OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 325/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 
Geral sob n°. 03507/2024, do cargo em provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, nomeada que fora através do Decreto nº. 234/2022, a Senhora

THALIA DE MELLO MOREIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.626-2 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.769-85.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 20 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

9º LETICIA DA SILVA ESTEVES 13607 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SMECEL DEVIDO EXONERAÇÃO DE 

FRANCISCO MORENO DA SILVA NETTO E 
DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE LISTA DE 
ROSANGELA DE MELLO DOS SANTOS

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

16º STEFANIE AMABILE BARBOSA 14430 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMSEP
E DEVIDO O NÃO COMPARECIMENTO DE CAMILE 

VITORIA TRAVISAN

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

2º ROSIMEIRE APARECIDA DA SILVA 10827 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SEMUS DEVIDO EXONERAÇÃO DE INDIANARA 

DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS E 
DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE LISTA DE 

LARISSA CAROLINE GONÇALVES

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

2º SIMONE APARECIDA ALVES 
DE SOUZA

11339 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SMECEL DEVIDO EXONERAÇÃO DE SUELI 
BERNADETE KLISIEVICZ E DEVIDO PEDIDO 
DE FINAL DE LISTA DE AGATHA BARRETO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 013
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2023, resolve:

CONVOCAR

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Concurso Público Municipal, 

homologado através do Edital de Homologação nº 022/2023 para que no período de 20 de 

março a 01 de abril de 2024, apresentem cópia dos seguintes documentos, acompanhado dos 

originais, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Jaguariaíva:

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente;
b) Carteira de Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certidão de Nascimento/Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes até 21 anos;
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens);
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo);
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso);
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral);
l) Certidão de Antecedentes Criminais;
m) Comprovante de endereço atualizado;
n) Habilitação no órgão de Classe;
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a);
p) CPF dos filhos dependentes até 21 anos
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais)
r) Exame toxicológico com resultado negativo e dentro do prazo de validade (para o cargo 

de motorista C, D e E, operador de máquinas pesadas, tratorista e guarda civil municipal)
s) para o cargo de Motorista Habilitação C, D e E, Cursos de Transporte Coletivo de 

Passageiros, Transporte Escolar, Cargas de Produtos Perigosos e Veículos de Emergência. 

CARGO: PROFESSOR CLASSE A

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO

CARGO: AUXILIAR DE FARMÁCIA

CARGO: ASSITENTE SOCIAL

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 20 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2024

CREDENCIAMENTO 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ONGs ou ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS , PARA ATUAR NA DEFESA E PROTEÇÃO 
ANIMAL. Com prazo para o credenciamento de 22/03/2024 até 
24/04/2023. A abertura dos envelopes se dará em sessão pública 
no dia 24 de abril de 2023, às 10h00min. A documentação 
solicitada no edital deverá ser protocolada até às 09h50min do
dia 24 de abril de 2023 no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, sito à Praça Izabel Branco, 
142, Cidade Alta. A íntegra do Edital contendo todas as
informações do certame poderá ser adquirido através do e-mail: 
comprasjag@gmail.com. Maiores informações Departamento de 
Compras e Licitação da Prefeitura Municipal, telefone (43) 3535-
9458, no horário de 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 
17h30min.

Jaguariaíva, 19 de março de 2024.

VINICIUS WEIGERT 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2024

OBJETO: Alienação de lotes do CEMITÉRIO PARQUE DA 
SAUDADE. ABERTURA DA LICITAÇÃO: 22 de abril de 2024, 
às 10h00min. LOCAL DE ABERTURA: Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitação.  INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: O edital completo encontra-se disposto 
no e-mail comprasjag@gmail.com. Ou na Prefeitura Municipal 
de Jaguariaíva, No Departamento de Compras e Licitação, 2º 
Andar no endereço informado abaixo: Praça Isabel Branco, 142 
– Cidade Alta. Maiores informações poderão ser adquiridas 
pelo telefone – (43) 3535 – 9455.

Jaguariaíva, 18 de março de 2024.

VINICIUS WEIGERT
DECRETO 181/2023

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 207/2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/2023

OBJETO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS 
DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO NOS LUGARES DENOMINADOS 

FAZENDA SAMAMBAIA, DISTRITO INDUSTRIAL II e PORTAL DO 
SERTÃO.

DATA DE ASSINATURA: 04/03/2024
______________________________________________________

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2024
COMPRADOR: F.TRIGUEIRO DOS SANTOS

CNPJ: 11.457.878/0001-77 | VALOR CONTRATUAL: R$ 120.000,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024
COMPRADOR: CEILA DA COSTA PASSOS

CNPJ: 07.305.412/0001-89 | VALOR CONTRATUAL: R$ 96.500,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2024
COMPRADOR: RENATO BENAZZI 

CNPJ: 80.827.462/0001-16 | VALOR CONTRATUAL: R$ 74.250,00

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE FORNECIMENTO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 27/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRODUÇÃO 
EXCLUSIVA PARA O FORNECIMENTO DE CONTEÚDO VIA 
INTERNET, COM ATENDIMENTO CRIATIVO PERSONALIZADO, 
PARA APROVISIONAMENTO DA PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO 
99,7 FM JAGUARIAÍVA.

DATA DE ASSINATURA: 13/03/2024 | VIGÊNCIA: 12 MESES
______________________________________________________

CONTRATADA: PRODUTORA DE CONTEÚDO PLAY LTDA
CNPJ:37.796.670/0001-76 | VALOR CONTRATUAL: R$ 17.964,00

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE FORNECIMENTO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 09/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 
MEDALHAS E TROFÉUS PERSONALIZADOS PARA 2024.

DATA DE ASSINATURA: 12/03/2024 | VIGÊNCIA: 12 MESES
______________________________________________________

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 045/2024
CONTRATADA: SANTA ORANNA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 42.746.467/0001-25 | VALOR CONTRATUAL: R$ 108.994,80

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE FORNECIMENTO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 04/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A EVENTUAL E 
PARCELADA AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS PARA IMPRESSORA, 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO URBANO E LOGÍSTICA.

DATA DE ASSINATURA: 13/03/2024 | VIGÊNCIA: 12 MESES
______________________________________________________

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2024
CONTRATADO: COMERCIAL H10 LTDA

CNPJ: 29.106.685/0001-37 | VALOR CONTRATUAL: R$ 4.113,45

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE FORNECIMENTO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TORNO, FRESA, SOLDA E CALDEIRARIA, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, EM 
ATENDIMENTO À DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA.

DATA DE ASSINATURA: 13/03/2024 | VIGÊNCIA: 12 MESES
______________________________________________________

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2024
CONTRATADA: TECMETA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 37.796.670/0001-76 | VALOR CONTRATUAL: R$ 186.728,00
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EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE FORNECIMENTO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO EVENTUALE PARCELADO DE COMBUSTÍVEL 

AUTOMOTIVO, PARA O ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL 
NO ANO DE 2024

DATA DE ASSINATURA: 19/03/2024| VIGÊNCIA: 12 MESES
______________________________________________________

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 050/2024
CONTRATADA: POSTOS PELANDA COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ:78.901.915/0005-99| VALOR CONTRATUAL: R$ 6.591.979,42

EXTRATO DE ADITIVO
3º TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº1.094/2023

CONTRATADA: OBJETIVA CONCURSOS LTDA
CNPJ: 90.180.605/0001-02

NATUREZA DO ADITIVO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTO 
LEGAL. Em conformidade com o artigo 65, § 1º da Lei nº 
8.666/93 e, ainda, nos termos do que consta no processo/ano 
000006750/2023 – Ofício 2545/2024-SARH, adita-se o contrato 
principal para fins de:

a) Acrescer sobre o valor atual do contrato 
administrativo n.º 1094/2023, o percentual de 
16,8056%, correspondente ao valor de R$. 
24.180,00 (Vinte e Quatro Mil, Cento e Oitenta
Reais).

Jaguariaíva/PR, 18 de março 2024.  
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